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Pref_~tura da Estância de São José dos Campos 
Estado de São Paulo 

Em de de 19 

ll E G U L A J! E N T O 

Artigo 1~~ A concessionária deverá manter os veicu

los en perfeito estudo de segtrrança, conservação e funcionamento ,~ 

tendendo , outrossio, ~s condiç 5es de linpeza e pintura, de molde 
u oferecer o necessário conforto ao passageiro . 

Artigo 22 - Os Ôniúus só serão colocados em tráfego 

s e estiverem os .s:eus aparelh os de segurança, freios, eixos e de -
mais componentes, em pefeito estado ue ftmcionatlento , os quais de

verão ser inspecionados, diàriamente, por pessoal competente . 

§ Único - Bm hipÓtese alguma admitir- se- á , ec tráfe 

go, veiculos que não apresentem t odos os seus aparelhos de segura!! 
çn. en perfeitas co.ndiçÕes de frmcionumento . 

Artigo 32 - A concessionária deverá subueter- se ~ a 

provação da Prefeitura os t ipos de veiculos que deseja colocar em 
, ~ ' , 

trafego, cou as especificaçoes referentes a potencia do motor, nu-

ncro de lugares, dlLtensÕes , localização dos passageiros e tudo taais 

que a Prefeitura houver por ben exigir . 
Artigo 42 - En todo o carro deverá existir um extin 

tor tlc inccnclio de tipo aprovado pelo CÓdi go l{acional ele Trá.nsi to. 

Artigo 5 2 - Poderá a Prefei cura , em qualquer tenpo, 

verificur as conui çÕcs de .runcionauento e conservação dos veículos, 
inLcrditanuo aqueles que n üo se encontrem eu condiçÕes s a tisfató -

rins ü e flwciona:10nto . 

§ Único - Bsta faculdade atribuída à Prefeitun1 , não 
exclui a responsabilidade da erapresa em nauter per uancntenente os 

seus veÍculos en pcr1oi tas condi çÕes ue fw1cionanento e segurança , 
nc ·1 afeta a obrigação que teu a concessionária de subocter seus car 

ros à vistoria do Departamento Estadual de Tr Ú.nsito ou org;ão equi
valente. 

Artibo 62 - A concessionária terá uo regi stro para 
cada v eicnlo, ind icando a de. t a eu flUe entrou en servis~ o , reparo e 
ns uodificngÕe s por que passou , com a mençio das inspeç~os a que 

foi subxaeticlo . 

Arti go 72 Os carros quando co serviço deverão tra

zer a indicação de linha cu que estão opera.tclo. 



----· ..... 

§ ? riueiro - Os cc..rros terno nuucraçõ.o interna e ex

ter na correspond.e!.>te ao nÚ.I:lcro C.e ordeL ua concessionária . 

§ Segtmdo - Durante o perÍodo noturno, nl é.J do. ilu-

L .. innl;ao i n t,ernn c e~ter.uo. , os c~~.rros terão , t m;l)ém, i lllliliu<.~dos os 

seus iuclic~c .. ores ele eles tino . 

Arti~o 8~ - O serviço , qu~do necessário , terá a du 

ração ele 34 (vinte c quatro) h oras , diári as . 

J Pri1Jciro - Apurada a desnecessit:ade do serviço d e 

extcnclor por 34 (vinte e quatro) horas , o inicio será à s 3 , 30 h oras 

e tcruinnrá. às 23 , 30 h oras . 

J Se$tmd o - No horÚrio fixado pura o iuicio d o ser

viço , os corros deverão esta r colocaaos cru seus p ontos iniciai s , e 

qna~1.do cl.o seu recolh i o ento partirão , tm:.bém, C.o p o:lto inicial para 

o .garng en . 

Artigo 92 - A Prefci turu f i :.:ará, pura cada linha , ta!! 

t o o ntL.Jero de carros , C) uc nel a deva. servir , co ..lo o minero ele vin

~ens i da e vol ta n que estejar.. obrigauos . 

J Pri.10iro - O serviço das linhas e·~ exploração e o 

uns que de futuro fore:w e:-:plora.uas , terá UIJ núoero d eterr:Iinado de 

viagens , segundo un horário aprovado pel a Prefei tura , se::1clo, êste 

d i spensaclo t)UP.mlo o interva lo entre as viagens fÔr inferior a {quin 

ze) 15 t.linutos. 

\ § Ser,;tmdo - Aléc dos carros nomal L.J.c.nte e1:1 tráfego a 

concession,' ria se obrigará a t e r res erva suficiente para s:JUe o ser

viço possa ser n~1tido se~ sus~ensio ue viagem . 

§Terceiro - Indi ca rá a necessidade de wa maior nÚCe 

ro de carros elli tráfego em cada linha , a totalidade dos passageiros 

transportntlos dur D..Ute o nês , apurado pelo Setor <.le Trà.nsi to L •• Wlici

pal . 
§ ~uarto - Considera-se lota~Üo o nÚDero má:.:imo de 

r>assagciros perni t i do , sendo aq.nele minero i g ual à área dispon:Í vel 

elo veiculo, co metros quadratlos , multiplicad o pelo coeficiente (qu!! 

tro) 4 . 
, 

Artig o 10 - A Prefci tura procurara manter as linhas e 

itinerários atualnente exi stentes nos serviços de Ônibus urbanos . 

§ Pri11eiro - A concessionÓ.ria servirá , nas ::tesuas ccn 

di g Ões , das linhas urbauas , inclusive tari fas , os subdistritos de Eu 

'!ênio U.e •. elo , São Franc i sco Xavier ou outros que de futuro forem 

criados . 
§ Segundo - Não p~derá a concessionária deixar de cum 

prir as deterainações da Prefeitura , concernentes n extensÕes de no-
, 

vos trajetos , desd e que haja suficiente numero ue passageiros a se -

ren servidos , d e molde a que a extensão não flmeione em r egião de 

prejuíz o . 
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§ Terceiro - Para qualquer uodificary ão de percurso 

que venha a ser requeri da pela concessionária , serão suboetidos à 
Prefeitura os respectivos estuuos para exa:1e e decisão . 

Artigo 11 ~ Al~m das linl~s dos bairros , que fo -

reu determinadas , deverá uanter a concessionária n o dni n o (três) 
3 1 inhas dia~etrais ou circulares, cujo t r aje to será f i xado de rtXll 

de a atender o interêsse coletivo. 

Artigo 12 - Serão ueterwinauos os pontos i niciais 

e finais de cnda linha, beu couo os pontos de parada para embar -

que c dese~barque de passageiroso 

J m1ico - As despesas de sinal i zação ctêstes pontos 
-corrcrao por conta da Prefeitura. 

Artigo 1 3 - A velocidade dos carros não poderá ul
trapassar a que for permitida pel o CÓdigo Nac ional de Transito ou 

legi~lação a respeito . 

Artigo 14 - AlÓu dos carros de carreira , é faculta 
do à concessionário estabelecer outros extraordinários, ser1 pre -

- ( juizo das obrigaçoes contra1das e seu awcrcntar o preço das passa-
gene. 

Artigo 15 - !5 proibido fu.n-..r dentro dos ve:fculos . 

.Artigo 16 - Os cobradores deverão ter , penmnente

nente , troco suficiente para atender aos pagamentos com c~dulas de 

at~ Ntr$ 5 , 00 (cinco cruzeiros novos) . 

~ Único - A er:l!_lrêsa í'ará afixar eu seus veículos os 

avisos referentes a êste e o artigo anterior. 

Artigo 17 - A concessionária nanterá garagem com 

instnlnçÕes suficientes para a uanutenção dos Ônibus devendo a á
rea ocupada corresponcer a , pelo nenos, 50m2 (cinqucnta ~etros qua 
("!,rados) :para cada veiculo licer..ciado . 

Artigo 18 - Uão será per titiuo a pessõas enbrioga -

das viajar nos Ônibus ; não se adoitirá a quem quer que seja perbtt_! 

bar a bÔa orden elos serviços, coiJ. vozerio , alteraçÕes , tocatn.s , can 

toria e o uais que possa ineo oc!ar os passageiros ou perturbar a 
ordeL . 

Arti·~o 19 - É pro:Íbico o transporte de ani:!: .. ais vi

vos , pla.utas ou de voltrr!cs cujo tamanno ou natureza possa in como -
dar os ~assaçeiros . 

.. >..rtigo 20 - f... conceusio.tÓria é obri~ada a fornecer , 
ucasnl .ente, à i~refei tura a estatistica nos passageiros transporta 

uos , be~ .co~o ntc 30 (trinta) de abril de eaua ano , o relatÓrio Lbs 

eon tns e balanço tlo exerci cio anterior , contmica!wo- lllC, ainua , a 

relaç~o das ocorrencias d:Ígnas de re" idtro , que se veri=icaren du-
A 

ra.u.te o :::tcs . 



J\rtigo 21- Tauto os uotoristas cono os cobradores , 

deverão traballto.r c.lece.n teuentc lmifor;_iza<los e serão instruülos üe 

:.:orlo a tra tnr o ptÍ.blico con :)o lides , favorece.H.:o o eJbarqne e o 

dcse.Jbnrquc <.los ,::mssa~oiros , :.w.o se ~clr.i ti.ado conversas que _:los 

sa.l )ertnrb·.tr o ücEenvol vi: mnto elos servi.?OS . 

Artir.o 22 - A c .)rêsu ~ão cobrar.:i ,.:>assa .,e11S de cri

n:J.;as nté a idn.ae üe 5 (cinco) urros , a.~.)ro;~i :a lo.!,ente . 

: .. rt.i.go 23 - A concorré_cia ,ública .1ecessÚria à ou

torf4a ela concessão, o seu j ulg~ .. e11 to , a fixa~ n o uas tarifas , a <le

tcn·iina::no ~os (Jirei tos e deveres inerentes da concessão reger- se

~o pelas legislações co~petenten . 

..\.rti;;o 24 - ~s te decreto eu trará e:J vigor na data de 

sua puhlica}ão , rcvo~adas as cisposiçocs eL contrário . 
' 

~'refei tu:-a r1a Es tâ: ... cia de ==>ão José elos CadlJos , 29 de 

~bril de 1970 . 

r 
(?C'O""< ) 

Sér gio vobral Olivei ra 

Prefei 

:!et:istratlo c ~1ublicauo no :Jepartn.uc.1to de Alluinis -

tra.;ão, aos vinte e nove clias L.o ··1ês de abril de wil novecentos e 
setenta . 

SSO/;JA/PJ/EOF . 


